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Agora é para valer! No dia 21 de dezembro 
de 2023, foi publicada a Emenda Constitu
cional (EC) 132/2023, que altera o sistema 
tributário nacional, com as medidas deri
vadas da Proposta de Emenda à Constitui
ção (PEC) 45/2019, aprovada no Congresso.

Portanto, a partir deste ano, todos devem 
se inteirar sobre o que muda de imedia
to e quais elementos serão alterados gra
dualmente ao longo dos anos.

Antes de entrar nos pontos centrais do novo 
desenho tributário, é importante lembrar 
da atuação da Federação do Comércio de 
Bens, Serviços e Turismo do Estado de São 
Paulo (FecomercioSP) ao longo dos últimos 
anos na busca por simplificação, desburo
cratização e eficácia do sistema, mas sem 
aumentar ainda mais a carga tributária 
dos setores produtivos.

Desde 2018, a Entidade debate o tema e 
a necessidade de reformar o Estado brasi
leiro para diminuir o gasto público e im
pulsionar o empreendedorismo nacional. 
No ano passado, intensificou a atuação 
em Brasília, onde representantes da Fe
deração se reuniram com deputados fede
rais e senadores para alertálos acerca dos 
impactos do aumento da carga tributária 
para o setor de Serviços e da necessidade 
de assegurar tratamento diferenciado às 
empresas optantes pelo Simples Nacional.

No Congresso, a FecomercioSP apresentou 
minutas de emendas — e obteve sucesso 
em muitas delas, como a adoção de alíquo
tas diferenciadas para educação, saúde, 
medicamentos, entre outros, bem como 
a possibilidade de as empresas contarem 
com crédito tributário amplo sobre o valor 
do tributo cobrado.

Outros itens, porém, ainda carecem de 
aprimoramento para não resultar em mais 
dificuldades a empresários, Estados e mu
nicípios. Por isso, a luta continua! Diante 
da promulgação da EC 132, tornouse ne
cessária a aprovação de leis complemen
tares para a concretização da reforma do 
sistema tributário.

Esse processo inclui a definição de aspec
tos importantes dos novos tributos, como 
base de cálculo e alíquotas. Diante disso, 
a Federação continuará atuando para ate
nuar os impactos aos empresários do Co
mércio de bens, serviços e turismo.

Enquanto isso, veja ponto a ponto as alte
rações que passam a valer em 2024 e pre
pare a sua empresa para as adaptações 
necessárias para os próximos anos. 

Boa leitura!
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QUAIS TRIBUTOS 
MUDAM?

depois

cbs ibs is

Contribuição 
federal  
sobre bens  
e serviços

Imposto 
seletivo 
apenas sobre 
produtos 
prejudiciais 
à saúde e ao 
ambiente

Imposto 
sobre bens e 
serviços para 
Estados e 
municípios

hoje

*   Cobrança será mantida sobre bens que 
concorram com aqueles produzidos na  
Zona Franca de Manaus



IBS/CBS
CARACTERÍSTICAS

O IBS e a CBS terão características idên
ticas, a única diferença será a destinação. 
Confira, a seguir, todos os detalhes dos no
vos impostos.

• Mesmas regras em relação a fatos gera
dores, bases de cálculo, hipóteses de não 
incidência e sujeitos passivos, além de imu
nidades, regimes específicos, diferencia
dos ou favorecidos de tributação, e regras 
de não cumulatividade e de creditamento.

• Base ampla, incidirá sobre operações com 
bens materiais ou imateriais, inclusive di
reitos, ou com serviços.

• Legislação única e uniforme em todo o 
território nacional, porém cada ente fe
derativo fixará a alíquota própria por lei 
específica.

• Alíquota fixada pelo ente federativo será 
a mesma para todas as operações.

• Será cobrado pelo somatório das alíquo
tas do Estado e do município de destino 
da operação.

• Será não cumulativo, compensandose o 
imposto devido pelo contribuinte com o 
montante cobrado sobre todas as opera
ções, excetuadas exclusivamente as consi
deradas de uso ou consumo pessoal espe
cificadas em lei complementar.

• Não integrará a própria base de cálculo, 
nem a do IS.

• Não será objeto de concessão de incenti
vos e benefícios financeiros ou fiscais rela
tivos ao imposto ou de regimes específicos, 
diferenciados ou favorecidos de tributa
ção, excetuadas as hipóteses previstas na 
Constituição.

• Não incidirá nas prestações de serviço de 
comunicação nas modalidades de radiodi
fusão sonora e de sons e imagens de re
cepção livre e gratuita.
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IBS/CBS
ALÍQUOTA 
DE REFERÊNCIA

A regra geral estabelece que haja uma alí
quota única para todas as operações com 
bens e serviços, porém cada Estado/mu
nicípio poderá fixar a alíquota própria.

Uma resolução do Senado Federal fixará, 
para todas as esferas federativas, as alí
quotas de referência do IBS e da CBS, ob
servando a forma de cálculo e os limites 
previstos em lei complementar.

A alíquota de referência da CBS será redu
zida em 2030 caso a média das receitasba
se da União em 2027 e 2028 exceda o teto 
de referência da União (média da receita 
no período de 2012 a 2021, apurada como 
proporção do PIB, dos tributos extintos).

As alíquotas de referência da CBS e do IBS 
serão reduzidas em 2035 caso a média da 
receitabase total entre 2029 e 2033 exceda 
o teto de referência total (média da receita 
no período de 2012 a 2021, apurada como 
proporção do PIB dos tributos extintos).
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IBS/CBS
A REGIMES 
DIFERENCIADOS

Algumas atividades poderão ter alíquo
tas reduzidas ou isentas (regimes dife
renciados), conforme hipóteses descritas 
a seguir.

alíquota única (de referência): bens e 
serviços em geral.

alíquota reduzida em 30%: prestação de 
serviços de profissão intelectual — de na
tureza científica, literária ou artística —, 
desde que sejam submetidas a fiscaliza
ção por conselho profissional.

alíquota reduzida em 60%:
• serviços de educação;

• serviços de saúde;

• alimentos destinados ao consumo hu
mano, inclusive os sucos naturais sem 
adição de açúcares e conservantes;

• produtos de higiene pessoal e limpeza 
majoritariamente consumidos por famí
lias de baixa renda;

• produtos agropecuários, aquícolas, pes
queiros, f lorestais e extrativistas vegetais 
in natura;

• insumos agropecuários e aquícolas;

• produções artísticas, culturais, de even
tos, jornalísticas e audiovisuais nacionais, 
atividades desportivas e comunicação 
institucional;

• bens e serviços relacionados a sobera
nia e segurança nacional, segurança da 
informação e segurança cibernética.

alíquota reduzida em 60% ou 100%:
• dispositivos médicos;

• dispositivos de acessibilidade para pes
soas com deficiência;

• medicamentos, inclusive as composi
ções para nutrição enteral ou parenteral 
e as composições especiais e fórmulas 
nutricionais destinadas às pessoas com 
erros inatos do metabolismo;

• produtos de cuidados básicos à saúde 
menstrual.

alíquota reduzida em 60% ou isenção:
• serviços de transporte público coletivo 
de passageiros rodoviário e metroviário 
de caráteres urbano, semiurbano e me
tropolitano.

alíquota reduzida em 100%:
• produtos hortícolas, frutas e ovos;

• serviços prestados por Instituição Cien
tífica, Tecnológica e de Inovação (ICT) sem 
fins lucrativos;

• automóveis de passageiros, conforme 
critérios e requisitos estabelecidos em lei 
complementar, quando adquiridos por 
pessoas com deficiência e pessoas com 
Transtorno do Espectro Autista (TEA), dire
tamente ou por intermédio de seu repre
sentante legal ou por motoristas profis
sionais, nos termos de lei complementar, 
que destinem o automóvel à utilização 
na categoria de aluguel (táxi);

• atividades de reabilitação urbana de zo
nas históricas e de áreas críticas de recu
peração e reconversão urbanística (isen
ção ou redução em até 100%).

alíquota zero: produtos destinados à ali
mentação humana que façam parte da 
Cesta Básica Nacional de Alimentos, que 
considera as diversidades regional e cul
tural da alimentação do País e garante a 
alimentação saudável e nutricionalmen
te adequada.
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IBS/CBS
REGIMES 
ESPECÍFICOS

Outras atividades poderão ter regime es
pecífico de tributação — o que não signi
fica, necessariamente, tributação menor:

• combustíveis e lubrificantes;

• serviços financeiros, operações com bens 
imóveis, planos de assistência à saúde e 
concursos de prognósticos;

• sociedades cooperativas, que será op
tativo;

• serviços de hotelaria, parques de diver
são e parques temáticos, agências de via
gens e de turismo, bares e restaurantes, 
atividade esportiva desenvolvida por So
ciedade Anônima do Futebol (SAF) e avia
ção regional;

• operações alcançadas por tratado ou 
convenção internacional, inclusive refe
rentes a missões diplomáticas, reparti
ções consulares, representações de or
ganismos internacionais e respectivos 
funcionários acreditados;

• serviços de transportes coletivos de pas
sageiros rodoviários intermunicipal e in
terestadual, ferroviário e hidroviário.
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COMO SERÁ 
O IMPOSTO 
SELETIVO?
O IS incidirá sobre produção, extração, co
mercialização ou importação de bens e ser
viços prejudiciais à saúde ou ao meio am
biente, nos termos de lei complementar:

• não incidirá sobre as exportações nem 
sobre as operações com energia elétrica e 
com telecomunicações;

• incidirá uma única vez sobre o bem ou 
serviço;

• não integrará a própria base de cálculo;

• integrará a base de cálculo de ICMS, ISS, 
IBS e CBS;

• poderá ter o mesmo fato gerador e base 
de cálculo de outros tributos;

• terá as alíquotas fixadas em lei ordiná
ria, podendo ser específicas, por unidade 
de medida adotada, ou ad valorem (por
centual sobre o valor de um bem móvel ou 
imóvel);

• na extração, o imposto será cobrado in
dependentemente da destinação, caso em 
que a alíquota máxima corresponderá a 
1% do valor de mercado do produto.
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SIMPLES 
NACIONAL
Com relação às micro e pequenas empre
sas optantes pelo Simples Nacional, ape
sar de manter o tratamento diferenciado 
e favorecido, há alteração com relação à 
transferência de crédito.

A ME/EPP poderá manter integralmente no 
Simples Nacional, porém o crédito transfe
rido será em montante equivalente ao co
brado no regime único de tributação. Ou a 
empresa pode excluir IBS/CBS do Simples 
Nacional, mantendo apenas os demais tri
butos (IRPJ, CSL e CPP), com transferência 
integral do IBS e da CBS.
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COMITÊ  
GESTOR  
DO IBS 
O comitê gestor do IBS exercerá a compe
tência administrativa relativa ao imposto, 
com poderes para:

• editar regulamento único e uniformizar 
a interpretação e a aplicação da legislação 
do imposto;

• arrecadar o imposto, efetuar as compen
sações e distribuir o produto da arrecada
ção entre Estados, Distrito Federal e mu
nicípios;

• decidir o contencioso administrativo.

Os Estados, o Distrito Federal e os municí
pios serão representados, de forma pari
tária, pelo comitê gestor do IBS, cuja ins
tância máxima de deliberação observará 
a seguinte composição:

• 27 membros representando cada Estado 
e o Distrito Federal;

• 27 membros representando o conjunto 
dos municípios e do Distrito Federal, que 
serão eleitos nos seguintes termos: a) 14 
representantes, com base nos votos de 
cada município, com valor igual para to
dos; e b) 13 representantes, com base nos 
votos de cada município, ponderados pe
las respectivas populações.
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LONGA 
TRANSIÇÃO
Considerando a completa alteração do sis
tema tributário, haverá um período de 
transição de sete anos para a implantação 
gradativa do novo modelo. Com isso, as 
primeiras alterações começarão a ser sen
tidas a partir de 2026.

*Existe a previsão da extinção das 
contribuições de PIS/Pasep e da Cofins, 
desde que seja instituída a contribuição 
previdenciária sobre a folha de salários.

No mesmo ano, o IPI não incidirá de forma 
cumulativa com o IS e terá suas alíquo
tas reduzidas a zero, exceto em relação a 
produtos que tenham industrialização in
centivada na Zona Franca de Manaus, con
forme critérios estabelecidos em lei com
plementar. Entre 2027 e 2028, o IBS será 
cobrado à alíquota estadual de 0,05% e à 
alíquota municipal de 0,05%, enquanto a 
alíquota da CBS será reduzida em 0,1%.
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poderá ser criado

2024 2026 2027 2029 2033

imposto seletivo

cbs

ibs

icms e iss 
extintos

ipi terá a alíquota zerada

pis e cofins extintos

totalmente implementado

período de teste 
(alíquota de 0,1%)

período de transição 
no lugar de icms e iss

totalmente  
implementado

período de teste 
(alíquota de 0,9%)



ITCMD

O Imposto sobre Transmissão Causa Mor
tis e Doação (ITCMD), de quaisquer bens 
ou direitos, também alterado pela EC 132:

• passará a ser cobrado relativamente a 
bens móveis, títulos e créditos, compete 
ao Estado onde era domiciliado o de cujus 
(falecido), ou tiver domicílio o doador, ou 
ao Distrito Federal (era no local onde se 
processa o inventário ou arrolamento);

• será progressivo em razão do valor do 
quinhão, do legado ou da doação;

• não incidirá sobre as transmissões e as 
doações para as instituições sem fins lucra
tivos com finalidade de relevâncias pública 
e social, inclusive as organizações assisten
ciais e beneficentes de entidades religio
sas e institutos científicos e tecnológicos, e 
por elas realizadas na consecução dos seus 
objetivos sociais, observadas as condições 
estabelecidas em lei complementar.
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IPVA

O Imposto sobre Propriedade de Veículos 
Automotores (IPVA):

• poderá ter alíquotas diferenciadas em 
função do tipo, do valor, da utilização e 
do impacto ambiental (era apenas em re
lação a tipo e utilização);

• incidirá sobre a propriedade de veículos 
automotores terrestres, aquáticos e aéreos,  
excetuados: a) aeronaves agrícolas e de 
operador certificado para prestar servi
ços aéreos a terceiros; b) embarcações de 
pessoa jurídica que detenha outorga para 
prestar serviços de transporte aquaviário 
ou de pessoa física ou jurídica que prati
que pesca industrial, artesanal, científica 
ou de subsistência; c) plataformas suscetí
veis de se locomoverem na água por meios 
próprios, inclusive aquelas cuja finalida
de principal seja a exploração de ativida
des econômicas em águas territoriais e na 
zona econômica exclusiva e embarcações 
que tenham essa mesma finalidade prin
cipal; e d) tratores e máquinas agrícolas.
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IPTU

O Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana (IPTU) poderá ter a base 
de cálculo atualizada pelo Poder Execu
tivo, conforme critérios estabelecidos em 
lei municipal.
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CONTRIBUIÇÃO 
MUNICIPAL DE 
ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA

Os municípios poderão instituir contribui
ção para o custeio, a expansão e a melhoria 
do serviço de iluminação pública e de sis
temas de monitoramento para segurança 
e preservação de logradouros públicos.

Era restrita ao custeio da iluminação pú
blica; agora, foi incluído o custeio de sis
tema de monitoramento para segurança.
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APRESENTAÇÃO 
DE PROJETOS 
DE LEI PELO 
PODER 
EXECUTIVO
O Poder Executivo deverá encaminhar ao 
Congresso Nacional:

• em até 90 dias após a promulgação da 
emenda, projeto de lei que reforme a tri
butação da renda, acompanhado das cor
respondentes estimativas e de estudos de 
impactos orçamentários e financeiros;

• em até 180 dias após a promulgação da 
emenda, os projetos de lei referidos na 
Emenda Constitucional;

• em até 90 dias após a promulgação da 
emenda, projeto de lei que reforme a tri
butação da folha de salários.

Eventual arrecadação adicional da União 
decorrente da aprovação da reforma da 
tributação da renda poderá ser conside
rada como fonte de compensação para re
dução da tributação incidente sobre a fo
lha de pagamentos e sobre o consumo de 
bens e serviços.
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